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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Administração e dos Recursos Humanos, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preço 
médio para Contratação de empresa especializada nos serviços de digitalização de documentos físicos, 
em atendimento as demandas da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste 
horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 (dez) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 

 
Itajá/RN, 14 de setembro de 2021. 

 
Manoel Dantas das Chagas Neto 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria de concessão de Diária nº 025/2021 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, sem per noite, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta 
reais), para a Senhora Patrícia Monaliza da Silva, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Finanças, portadora do CPF: 073.997.544-70, para no dia 14 de setembro de 2021, se deslocar a 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura, do Esporte e do Lazer – SEEC na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo buscar esclarecimentos e regularizar pendências da prestação 
de contas do convênio com o Programa Estadual de Transporte Escolar. A saída está programada às 
05h com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de setembro 
de 2021. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 026/2021  
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, sem per noite, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta 
reais), para o Senhor Francisco Edvaldo Vieira de Medeiros, ocupante do cargo de Controlador, 
portador do CPF: 634.546.374-49, para no dia 14 de setembro de 2021, se deslocar a Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura, do Esporte e do Lazer – SEEC na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo buscar esclarecimentos e regularizar pendências da prestação 
de contas do convênio com o Programa Estadual de Transporte Escolar. A saída está programada às 
05h com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de setembro 
de 2021. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 412/2021  
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora efetiva, Senhora MARIA MIRIAM 
HILÁRIO DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Professora P1, sendo que 
a licença ocorrerá no período de 13/09/2021 à 11/12/2021. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 12 de dezembro de 2021. 
 Parágrafo único. A Licença Prêmio será concedido conforme o disposto no art. 106 da 
Lei Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 13 de setembro 
de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 413/2021 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA, CPF nº. 
107.128.424-03, nomeado por meio da Portaria nº 157/2021, para exercer a função de Gestor de 
Contrato da Dispensa nº 010909/2021, a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 14 de setembro de 2021. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 414/2021  
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora efetiva, Senhora MARIA MARIA DA 
CONCEIÇÃO SILVA E SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Professora P1, 
sendo que a licença ocorrerá no período de 01/10/2021 à 29/12/2021. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 30 de dezembro de 2021. 
 Parágrafo único. A Licença Prêmio será concedido conforme o disposto no art. 106 da 
Lei Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de setembro 
de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
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LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011309/2021 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços gráficos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Tributação. Declaro o interessado NATAL PRINTER LTDA, CNPJ/CPF: 08.967.857/0001-97 
como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços. A presente 
contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A 
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais), 
e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, 
especialmente da SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO, sendo fundamental para a efetividade das ações 
públicas. 
 

Itajá/RN, 13 de setembro de 2021. 
 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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